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ASSUNTO- Colocação de Lixeira

Reqte: Vereador Vanderlei Amaral

Reqdo: Prefeito Municipal de Jóia.

O vereador que este subscreve vem até a Vossa Excelência com base

no artigo 176 do Regimento lnterno, requerer, após lido em Plenário, seja

encaminhado ao Prefeito Municípal a seguinte indicação:

SugeÍe ao Prefeito Municipal de Jóia, através da Secretaria

Competente, para que seja feito a colocação de uma lixeira na beira da RS,

onde dá acesso aos moradores Srs. Selvinf Silva, Fernando Dellaflora, Valmir

Mayer e Pastor Clementino, ressaltando que também irá favorecer os

moradores Srs. Jair Callai, Valdomiro da Silva e a Sra, Leila Callai.

Justifica-se esta indicação, pois na localidade citada não tem lixeira

para que a população coloque o seu lixo em dias de recolhimento.

Maiores justificativas em plenário.

Plenário Jovêncio, José Pedroso, 24 de agosto de 2022,
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